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AO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE EDÉIA – GO 

 

Processo nº: 5126545-78.2023.8.09.0040 

Natureza: Recuperação Judicial 

Requerentes: Fortaleza Agrícola Ltda. e Outros. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LARA MARTINS ADVOGADOS, sociedade de advogados registrada na 

OAB/GO sob n. 1.531 e no CNPJ sob n. 21.583.219/0001-30 com sede à Rua 1.134 

esquina com 1.137, nº 252, setor Marista, Goiânia – GO, CEP nº 74180.160, neste ato 

representada por FILIPE DENKI BELÉM PACHECO, advogado, inscrito na 

OAB/GO sob o nº 34.021, honrosamente nomeada administradora judicial nos presentes 

autos, comparece à ínclita presença de Vossa Excelência, a fim de expor e requerer o que 

se segue. 

 

Conforme r. decisão (Id nº 94960788) Vossa Excelência nomeou para o cargo 

de administrador judicial da presente falência o escritório LARA MARTINS 

ADVOGADOS, representado pelo Dr. Filipe Denki Belém Pacheco. 

 

No mesmo ato determinou que a Administradora Judicial apresentasse no 

prazo de 30 dias relatório circunstanciado e pormenorizado das atividades dos requerentes 

(reais condições de funcionamento das atividades dos requerentes; capacidade de gerar 

os benefícios mencionados no artigo 47, da Lei nº 11.101/05; identificação do principal 

estabelecimento do ponto de vista econômico; a existência de interdependência entre os 

autores; e, o que mais entender relevante para análise do futuro pedido de recuperação) e 

as providências implementadas pela Recuperandas. 

 

Como noticiado nos autos os documentos solicitados pela Administradora 

Judicial não foram entregues, e somente, com o aditamento da inicial é que tivemos 

acessos a alguns dos documentos requeridos necessários para elaboração do relatório. 
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Observa-se no relatório em anexo que os documentos apresentados pelos 

Recuperandos estão parcialmente incompletos ou são insatisfatórios para certificar a 

preenchimentos dos requisitos contidos no art. 48 bem como do art. 51 da Lei nº 

11.101/05, motivo pelo qual pugnamos pela intimação dos devedores para que façam o 

aditamento da inicial conforme explicitado no relatório. 

 

Assim, a Administradora Judicial requer a intimação dos Recuperandos para 

que providencie o aditamento a inicial nos termos do art. 51, §4º da Lei de Falência e 

Recuperação de Empresas. 

 

Por ora era o que nos cumpria informar. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Goiânia/GO, 23 de maio de 2023. 

 

 

Lara Martins Advogados 

CNPJ sob n. 21.583.219/0001-30 

Filipe Denki Belém Pacheco 

OAB/GO- 34.021 

Administrador Judicial 

 

Processo: 5126545-78.2023.8.09.0040
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FORTALEZA AGRÍCOLA LTDA. (“FORTALEZA AGRÍCOLA; FORTALEZA PARTICIPAÇÕES 
EIRELI – ME (“FORTALEZA EIRELI”), FG5 COMÉRCIO E ARMAZÉNS GERAIS LTDA. (“FG5) E 
VALDIRON EUGENIO DA SILVA (“VALDIRON”) – REQUERETE DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
 

EM CONJUNTO DENOMINADAS “GRUPO FORTALEZA” 
 

 
 
 

PROCESSO 5126545-78.2023.8.09.0040 
 1ª VARA CÍVEL DE EDÉIA-GO 

 
  

  
  
  

RELATÓRIO PRELIMINAR DO ADMINISTRADOR JUDICIAL E SEUS AUXILIARES 

 

  
 

  
 
 
 
 
 
 
 

REF. CT 2624 

 

 

DocuSign Envelope ID: 888726F3-903D-4AB4-8A66-4C4A8077B3F8

Processo: 5126545-78.2023.8.09.0040

U
s
u
á
r
i
o
:
 
J
O
R
G
E
 
L
U
C
A
S
 
D
E
 
O
L
I
V
E
I
R
A
 
-
 
D
a
t
a
:
 
2
2
/
0
8
/
2
0
2
3
 
1
6
:
3
7
:
5
3

E
D
É
I
A
 
-
 
1
ª
 
V
A
R
A
 
C
Í
V
E
L

P
R
O
C
E
S
S
O
 
C
Í
V
E
L
 
E
 
D
O
 
T
R
A
B
A
L
H
O
 
-
>
 
T
u
t
e
l
a
 
P
r
o
v
i
s
ó
r
i
a
 
d
e
 
U
r
g
ê
n
c
i
a
 
e
 
T
u
t
e
l
a
 
P
r
o
v
i
s
ó
r
i
a
 
d
e
 
E
v
i
d
ê
n
c
i
a
 
-
>
 
T
u
t
e
l
a
 
C
a
u
t
e
l
a
r
 
A
n
t
e
c
e
d
e
n
t
e

V
a
l
o
r
:
 
R
$
 
1
0
1
.
4
7
5
.
9
8
9
,
7
5

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 23/05/2023 10:03:54
Assinado por FILIPE DENKI BELEM PACHECO
Localizar pelo código: 109787605432563873221186411, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

 

 
 
 Lara Martins Advogados - Rua 1.134 esq. com 1.137, nº 252 | Setor Marista | Goiânia | CEP 74 180 130 | Tel. 3924-5076 / 4981 e  

Masters Auditores- Rua 9, esq. c/ Rua João de Abreu, n° 192, Ed. Aton Business, Sala 94-A, Setor Oeste – CEP 74.120-110  
– Goiânia/GO Fone Fax: (62) 3224-6116 – 3225-7050 

 
 

2 

Goiânia 22 de maio de 2023. 
 
 
Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de 
Edéia – Estado de Goiás. 

 

 

FILIPE DENKI BELÉM PACHECO OAB/GO- 34.021- LARA MARTINS ADVOGADOS e 
MASTERS AUDITORES INDEPENDENTES S/S, sua Auxiliar Técnica, nos autos de 
Recuperação Judicial, vem pelo presente, apresentar relatório preliminar sobre as 
informações iniciais prestadas pelas requerentes: FORTALEZA AGRÍCOLA LTDA. 
(“FORTALEZA AGRÍCOLA; FORTALEZA PARTICIPAÇÕES EIRELI – ME (“FORTALEZA 
EIRELI”); FG5 COMÉRCIO E ARMAZÉNS GERAIS LTDA. (“FG5) e VALDIRON EUGENIO DA 
SILVA (“VALDIRON, todos, em conjunto, como “GRUPO FORTALEZA” ou REQUERENTES”. 
 

SUMÁRIO 

1. INTRODUÇÃO; 

2.  COMENTÁRIOS INICIAIS/ INFORMAÇÕES SOBRE AS REQUERENTES; 

3. COMENTÁRIOS EM RELAÇÃO AO FORO; 

4. COMENTÁRIOS EM RELAÇÃO A CONSOLIDAÇÃO SUBSTANCIAL DO 

GRUPO ECONÔMICO; 

5. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO JUNTADA PELA REQUERENTE AOS 

AUTOS DO PROCESSO; 

6. VISITA TÉCNICA REALIZADA NAS EMPRESAS REQUERENTES; 

7. CONJUNTURA ECONÔMICA ASSOCIADA AS ATIVIDADES DAS 

REQUERENTES; 

8. QUADRO RESUMO DAS PENDÊNCIAS DOCUMENTAIS OBSERVADA NA 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA; 

9. CONSIDERAÇÕES QUANTO AO VALOR DA CAUSA e 

10. TERMO DE ENCERRAMENTO 
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1. INTRODUÇÃO  
 

As “Requerentes” FORTALEZA AGRÍCOLA LTDA. (“FORTALEZA AGRÍCOLA; FORTALEZA 
PARTICIPAÇÕES EIRELI – ME (“FORTALEZA EIRELI”), FG5 COMÉRCIO E ARMAZÉNS 
GERAIS LTDA. (“FG5) e VALDIRON EUGENIO DA SILVA (“VALDIRON”) na data de 
03/03/2023 efetuaram o Pedido Cautelar em caráter antecedente preparatório de processo de 
recuperação judicial junto à 1ª Vara Cível da Comarca de Edéia- GO. Em 10/05/2023 efetuaram 
o efetivo pedido de recuperação Judicial com a apresentação da petição inicial e da 
documentação exigida pela Lei de Recuperações. 
 

A Masters Auditores Independentes S/S foi contratada para atuar como Auxiliar 
técnico do Administrador Judicial no processo de Recuperação Judicial, conforme previsto na 
LRE art. 22 III “h”.  

 
O presente Relatório preliminar tem a finalidade de apresentar as primeiras análises 

quanto a adequação no cumprimento da apresentação das informações e documentos 
estipulados na LRE para o deferimento do processamento da Recuperação Judicial.  

 
Outras informações relacionadas à Recuperação Judicial em questão estão também sendo 

abordadas.  
 
 

2. COMENTÁRIOS INICIAIS/ INFOMAÇÕES GERAIS SOBRE AS REQUERENTES 
 

  Trata-se de um Grupo empresarial denominado “GRUPO FORTALEZA” com foco em 

atividades do AGRO, com atuação dede 2007, formado pelas seguintes empresas: 

 FORTALEZA AGRÍCOLA LTDA. (“FORTALEZA AGRÍCOLA”); 

 FORTALEZA PARTICIPAÇÕES EIRELI – ME (“FORTALEZA EIRELI”); 

 FG5 COMÉRCIO E ARMAZÉNS GERAIS LTDA. (FG5) e 

 VALDIRON EUGENIO DA SILVA (“VALDIRON”).  

 

O Grupo tem atuação principalmente no plantio, e de armazenagem de grãos. 
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2.1. FORTALEZA AGRÍCOLA LTDA. (“FORTALEZA AGRÍCOLA) 
 

 CNPJ: nº 08.728.058/0001-68 
 

 Endereço: Avenida Washington Luiz, s/nº, Quadra 03, Lote 03, Setor Estrela D’alva, na 
cidade de Edéia, Estado de Goiás, CEP: 75.940-000. 

 
 Data de Constituição: 15/03/2007 

 
 Quadro Societário: 

 
Sócio Nr. Quotas Valores R$ % 

Valdiron Eugenio da Silva 185.040 R$ 185.040,00 31,63% 
Fortaleza Participações EIRELI - ME 399.960 R$ 399.960,00 68,37% 
Total  585.000 R$585.000,00 100,00% 

 
 Objeto social/atividade econômica 

 Código e descrição da atividade econômica principal 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e 
corretivos do solo 

 
 Código e descrição das atividades econômicas secundárias 

 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas 
agrícolas e animais vivos 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário; partes e peças 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

 Filiais:  

o Filial 01 - Localizada na cidade de Uruaçu, Estado de Goiás; 
o Filial 02 - Localizada na cidade de Gurupi, Estado do Tocantins;  
o Filial 03 – Localizada na cidade de Padre Bernardo, Estado de Goiás;  
o Filial08 – Localizada na cidade de Edéia, no Estado de Goiás; 
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 Nr. de Funcionários: 13 Funcionários 

 
 

 Resumo do Balanço Patrimonial -Em 31/12/2022 

Ativo Valor Passivo Valor 

Ativo Circulante 43.505.891,97 Passivo Circulante 97.090.261,55 

Ativo Não Circulante 13.453.066,02 Passivo Não Circulante  14.176.515,87 

  Patrimônio Líquido (54.307.819,43) 

Total 56.958.957,99 Total 56.958.957,99 

 

 

2.2. FORTALEZA PARTICIPAÇÕES EIRELI (“FORTALEZA EIRELI) 
 
 

 CNPJ: nº º 24.991.328/0001-85 
 

 Endereço: Avenida Washington Luiz, s/nº, Quadra 03, Lote 03, Setor Estrela D’alva, na 
cidade de Edéia, Estado de Goiás, CEP: 75.940-000. 

 
 Data de Constituição: 13/06/2016 

 
 Quadro Societário: 

 
Sócio Nr. Quotas Valores R$ % 

Valdiron Eugenio da Silva 737.935 R$ 737.935,00 100,00% 
Total  737.395 R$585.000,00 100,00% 

 
 

 Objeto social/atividade econômica 
 

 Código e descrição da atividade econômica principal 

64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings 
 
 Código e descrição das atividades econômicas secundárias 

Não informada 

 

 Filiais:  Não possui filiais 
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 Nr. de Funcionários: Não possui funcionários. 

 
 

 Resumo do Balanço Patrimonial em 31/12/2022 

Ativo Valor Passivo Valor 

Ativo Circulante 183.233,33 Passivo Circulante 271.898,44 

Ativo Não Circulante 971.806,04 Passivo Não Circulante  14.837.610,87 

  Patrimônio Líquido (13.954.469,94) 

Total 1.155.039,37 Total 1.155.039,37 

 

 

2.3. F.G.5. COMÉRCIO E ARMAZÉNS GERAIS LTDA. (“FG5) 
 

 CNPJ: nº 19.376.822/0001-08 
 

 Endereço: Avenida Washington Luiz, s/nº, Quadra 03, Lote 03, Setor Estrela D’alva, na 
cidade de Edéia, Estado de Goiás, CEP: 75.940-000. 

 
 Data de Constituição: 22/11/2013 

 
 Quadro Societário: 

 
Sócio Nr. Quotas Valores R$ % 

Valdiron Eugenio da Silva 25 R$ 25,00 0,01% 
Fortaleza Participações EIRELI - ME 249.975 R$ 249.975,00 99,99% 
Total  250.000 R$250.000,00 100,00% 

 
 

 Objeto social/atividade econômica 
 Código e descrição da atividade econômica principal 

52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant. 
 
 Código e descrição das atividades econômicas secundárias 

01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita; 
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas 
anteriormente; 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados. 
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 Filiais: Não possui filiais 

 Nr. de Funcionários: 7 funcionários. 
 
 

 Resumo do Balanço Patrimonial – Em 31/12/2022 

Ativo Valor Passivo Valor 

Ativo Circulante 6.188.435,40 Passivo Circulante 6.612.936,01 

Ativo Não Circulante 739.042,10 Passivo Não Circulante  905.442,76 

  Patrimônio Líquido (590.901,27) 

Total 6.927.477,50 Total 6.927.477,50 

 

 

2.4. VALDIRON EUGENIO DA SILVA (“VALDIRON”) 
 

 CNPJ: nº 49.787.331/0001-02 
 

 Endereço: Loteamento Tranqueira GLB 4-R3 LOTE, Nº 01,02, Figueirópolis - TO, CEP: 
77465-000. 

 
 Data de Constituição: 02/03/2023 

 
 Quadro Societário: 

 
Sócio Nr. Quotas Valores R$ % 

Valdiron Eugenio da Silva 10.000 R$ 10.000,00 100,00% 
Total  10.000 R$10.000,00 100,00% 

 
 

 Objeto social/atividade econômica 
 

 Código e descrição da atividade econômica principal 

01.15-6-00 - Cultivo de soja 
 
 Código e descrição das atividades econômicas secundárias 

46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas 
agrícolas e animais vivos; 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas; 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais; 
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados; 
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46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário; partes e peças; 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e 
corretivos do solo; 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários; 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos. 

 
 Filiais: Não possui filiais 

 
 Nr. de Funcionários: 3 funcionários 

 
 
3. COMENTÁRIOS EM RELAÇÃO AO FORO 
 

 
Analisamos a questão de Foro de competência do processo. As empresas que compõem 

o comando do grupo possuem sede social na cidade de Edéia-GO, na Avenida Washington Luiz, 
s/nº, Quadra 03, Lote 03, Setor Estrela D’alva. É nesta cidade que se encontra a contabilidade, 
a administração, o “comando de seus negócios”.    Em nosso entendimento o foro é na Comarca 
de Edéia-GO, onde é se encontra o centro administrativo-decisório das empresas Autoras. 
 

A jurisprudência do Tribunal de Justiça de Goiás, embasada em precedentes do Superior 
Tribunal de Justiça, é firme ao definir o principal estabelecimento como o local de “onde 
emanam as principais decisões estratégicas” da empresa. 

 
Portanto, esse V. Juízo da Comarca e Foro de Edéia tem competência para o 

processamento da Recuperação Judicial do grupo formado por Fortaleza Agrícola Ltda, 
Fortaleza Participações Eireli-ME, FG5 Armazéns Gerais LTDA e Valdiron Eugenio da Silva. 
 
4. COMENTÁRIOS EM RELAÇÃO A CONSOLIDAÇÃO SUBSTANCIAL DO GRUPO 
 

Do litisconsórcio ativo das empresas Fortaleza Agrícola Ltda, Fortaleza Participações 
Eireli- ME, FG5 Armazéns Gerais LTDA e Valdiron Eugenio da Silva. (Grupo Econômico) 
  

A Lei de Recuperação de Empresa e Falência nº 11.101 de 2005 foi recentemente alterada 
pela Lei nº 14.112 de 2020, a qual incluiu a Seção IV-B, que inseriu na legislação pátria a 
faculdade da recuperação judicial sob consolidação processual, nos termos do artigo 69-J, ipsis 
litteris: 
 

“Art. 69-J. O juiz poderá, de forma excepcional, independentemente da realização de 
assembleia-geral, autorizar a consolidação substancial de ativos e passivos dos devedores 
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integrantes do mesmo grupo econômico que estejam em recuperação judicial sob 
consolidação processual, apenas quando constatar a interconexão e a confusão entre ativos 
ou passivos dos devedores, de modo que não seja possível identificar a sua titularidade sem 
excessivo dispêndio de tempo ou de recursos, cumulativamente com a ocorrência de, no 
mínimo, 2 (duas) das seguintes hipóteses: I - existência de garantias cruzadas; II - relação de 
controle ou de dependência; III - identidade total ou parcial do quadro societário; e IV - 
atuação conjunta no mercado entre os postulantes.”      
  

No presente caso, constatamos que as Requerentes compõem um grupo, sendo certo que 
ambas estão sob controle societário comum, conforme documentos analisados, especialmente 
os contratos em aberto com as instituições financeiras, contendo garantias cruzadas e aval do 
também Requerente Valdiron Eugênio da Silva. 

 
A Lei nº 6.404/1976 (Lei das S.A.) disciplinou pela primeira vez em nosso ordenamento 

jurídico os grupos societários de forma sistemática. Referida Lei, adotou o modelo dual, no qual 
os grupos podem ser de direito ou de fato. 

 
Os grupos de direito constituem-se mediante convenção grupal firmada pelas 

sociedades que o formam e, em virtude do contrato é legitimada a unidade econômica de todas 
elas. Já os grupos de fato decorrem do mero exercício do poder de controle, direta ou 
indiretamente, pela controladora nas sociedades controladas.  

 
Entendemos que os Requerentes estão sob o mesmo comando e planejamento 

estratégico, possuem administração centralizada, identidade de sócios e administradores, e 
desenvolvem atividades empresariais que se complementam.  
 

O Código Civil, por sua vez, também trata das sociedades coligadas no Capítulo VII, 
Subtítulo II, do Livro II, nomeadamente nos arts. 1.097 a 1.101. Todavia, traz apenas uma 
descrição das situações de ligações entre sociedades e não especifica disciplina diferenciada 
para a participação de sociedade no capital de outra. 

 
Para analisar a existência do grupo de empresas, é preciso olhar para o grau de 

dependência permitido juridicamente em um grupo de fato e como a presunção legal da 
autonomia afeta os planos de negócios que consideram o grupo como um todo. 

 
O elemento que diferencia a mera relação de controle do grupo existe quando o 

controlador tem interesses que extrapolam o simples exercício do poder de controle, buscando 
benefícios outros do que aqueles auferidos como sócio. Seguindo este raciocínio, os grupos 
societários existem quando, em uma relação de dependência entre sociedades, o conjunto 
forma um todo no qual se pode observar a ligação que vai além do simples exercício do 
controle. Nos grupos, o controlador não tem apenas o interesse de obter os direitos 
relacionados com a sua posição de sócio, mas também os exerceria de forma a coordenar as 
atividades de todas as empresas para atingir o melhor resultado global. 
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No caso dos autos, entendemos ter se configurado o grupo de empresas de fato, na 
medida em que há atividades coordenadas das empresas em recuperação, sob controle único, 
para que se obtenha melhor resultado geral da atividade empresarial, de forma unificada. 
 

Assim, analisando-se a organização societária das empresas postulantes, a comunhão de 
obrigações (inclusive a existência de “garantias cruzadas”) e a afinidade de questões de fato e 
de direito, não há dúvida de que a reestruturação do negócio deve ser buscada e estabelecida 
no âmbito do grupo, o que torna imperioso o litisconsórcio. 
 

Da análise das informações acima explanadas e dos documentos acostados, resta 
comprovada que os Requerentes atendem o requisito para requerer suas respectivas 
recuperações judiciais sob consolidação substancial, isto é, constituem um grupo de fato e que 
possuem controle societário comum. 
 
 
 
5. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO INICIAL JUNTADA PELAS REQUERENTE AOS AUTOS 

DO PROCESSO 
 

Efetuamos revisão na documentação juntada na petição inicial, com o objetivo da 
verificação de sua adequação em relação ao cumprimento ao estabelecido no artigo 51 da Lei 
11.101/2005 (atualizada pela Lei 14.112/2020), e do I, II, III, IV e §3º ou no §4º do Art. 48 da Lei 
11.101/2005, cujo teor transcrevemos. 

 

“Art. 51. A petição inicial de recuperação judicial será instruída com: 

I – a exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das razões 
da crise econômico-financeira; 

II – as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais e as 
levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita 
observância da legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de: 

a) balanço patrimonial; 

b) demonstração de resultados acumulados; 

c) demonstração do resultado desde o último exercício social; 

d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção; 

e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de direito;       (Incluído pela 
Lei nº 14.112, de 2020)    (Vigência) 

III – a relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à recuperação judicial, 
inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do endereço físico 
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e eletrônico de cada um, a natureza, conforme estabelecido nos arts. 83 e 84 desta Lei, 
e o valor atualizado do crédito, com a discriminação de sua origem, e o regime dos 
vencimentos;     (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020)   (Vigência) 

IV – a relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções, 
salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente mês 
de competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento; 

V – certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato 
constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores; 

VI – a relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos administradores do 
devedor; 

VII – os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais 
aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de investimento 
ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições financeiras; 

VIII – certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou sede do 
devedor e naquelas onde possui filial; 

IX - a relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais e procedimentos 
arbitrais em que este figure como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a 
estimativa dos respectivos valores demandados;     (Redação dada pela Lei nº 14.112, 
de 2020)   (Vigência) 

X - o relatório detalhado do passivo fiscal; e     (Incluído pela Lei nº 14.112, de 
2020)    (Vigência) 

XI - a relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, incluídos aqueles 
não sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos negócios jurídicos celebrados 
com os credores de que trata o § 3º do art. 49 desta Lei.      (Incluído pela Lei nº 14.112, 
de 2020)    (Vigência)” 

“Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o devedor que, no momento do pedido, 
exerça regularmente suas atividades há mais de 2 (dois) anos e que atenda aos 
seguintes requisitos, cumulativamente: 

I – não ser falido e, se o foi, estejam declaradas extintas, por sentença transitada em 
julgado, as responsabilidades daí decorrentes; 

II – não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial; 

III - não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial com 
base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo;         (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

IV – não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador, 
pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos nesta Lei. 
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§ 3º Para a comprovação do prazo estabelecido no caput deste artigo, o cálculo do 
período de exercício de atividade rural por pessoa física é feito com base no Livro Caixa 
Digital do Produtor Rural (LCDPR), ou por meio de obrigação legal de registros 
contábeis que venha a substituir o LCDPR, e pela Declaração do Imposto sobre a Renda 
da Pessoa Física (DIRPF) e balanço patrimonial, todos entregues 
tempestivamente. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)    (Vigência) 

§ 4º Para efeito do disposto no § 3º deste artigo, no que diz respeito ao período em que 
não for exigível a entrega do LCDPR, admitir-se-á a entrega do livro-caixa utilizado 
para a elaboração da DIRPF.   (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)    (Vigência).” 

Apresentaremos a seguir, nossos comentários quanto a análise do cumprimento dos 
itens estabelecidos pela legislação, em cada um dos Incisos acima descritos: 

 

5.1.  CONSIDERAÇÃO SOBRE O INCISO “I” 
 

Verificamos que foi apresentada na petição inicial do processo a descrição do histórico 

da Requerente e os motivos que levaram a chegar ao momento de crise. 

Desta forma, entendemos que o inciso I da LRE requerido foi atendido. 

 

5.2. CONSIDERAÇÃO SOBRE O INCISO “II” 
 

Apresentamos os comentários quanto a verificação ao atendimento do inciso II para 

cada uma das empresas Requerentes: 

 

 Fortaleza Agrícola 

Verificamos que a Requerente juntou na petição inicial as Demonstrações Contábeis 

relativas aos 3 últimos exercícios sociais (2020, 2021 e 2022) composta do Balanço e 

Demonstração de Resultado. Não juntou o Balancete e a Demonstração de Resultado desde o 

último exercício social, ou seja, até abril de 2023. Também não juntou o Relatório de Fluxo de 

Caixa e de sua projeção.  

Informamos também, que as demonstrações contábeis relativas aos exercícios sociais 

dos exercícios de 2021 e 2022 não constam a assinatura do Contador e do Sócio Administrador. 

 

Desta forma, entendemos que o item requerido não foi atendido na integralidade.  

Sugerimos que seja solicitado a Requerente a apresentação dos seguintes documentos: 
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 Reapresentação das demonstrações contábeis de 2021 e 2022 devidamente 

assinados - Fortaleza Agrícola Ltda. 

 Apresentação do Balancete e DRE até abril de 2023 da Fortaleza Agrícola 

Ltda. 

 Apresentação do Relatório de Fluxo de Caixa e sua projeção da Fortaleza 

Agrícola Ltda. 

 

 Fortaleza Participações 

Verificamos que a Requerente juntou na petição inicial as Demonstrações Contábeis 

relativas aos 3 últimos exercícios sociais (2020, 2021 e 2022) composta do Balanço e 

Demonstração de Resultado.  Não juntou o balancete e a Demonstração de Resultado desde o 

último exercício social, ou seja, até abril de 2023. Também não juntou o Relatório de Fluxo de 

Caixa e de sua projeção.  

Informamos também, que as demonstrações contábeis dos exercícios sociais de 2020, 

2021 e 2022 não constam a assinatura do Contador e do Sócio Administrador. 

 

Desta forma, entendemos que o item requerido não foi atendido na integralidade.  

Sugerimos que seja solicitado a Requerente a apresentação dos seguintes documentos: 

 

 Reapresentação das demonstrações contábeis de 2020, 2021 e 2022 

devidamente assinados da Fortaleza Participações Ltda. 

 Apresentação do Balancete e DRE até abril de 2023 da Fortaleza 

Participações Ltda. 

 Apresentação do Relatório de Fluxo de Caixa e sua projeção da Fortaleza 

Participações Ltda. 

 

 F. G. 5 Comércio e Armazéns Gerais Ltda Me 

Verificamos que a Requerente juntou na petição inicial as Demonstrações Contábeis 

relativas aos 3 últimos exercícios sociais (2020, 2021 e 2022) composta do Balanço e 

Demonstração de Resultado.  Não juntou o balancete e a Demonstração de Resultado desde o 
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último exercício social, ou seja, até abril de 2023. Também não juntou o Relatório de Fluxo de 

Caixa e de sua projeção.  

Informamos também, que as demonstrações contábeis dos exercícios sociais de 2021 e 

2022 não constam a assinatura do Contador e do Sócio Administrador. 

 

Desta forma, entendemos que o item requerido não foi atendido na integralidade.  

Sugerimos que seja solicitado a Requerente a apresentação dos seguintes documentos: 

 

 Reapresentação das demonstrações de 2021 e 2022 devidamente 

assinados da F.G.5 Comércio Ltda. 

 Apresentação do Balancete e DRE até abril de 2023 da F.G.5 Comércio Ltda. 

 Apresentação do Relatório de Fluxo de Caixa e sua projeção da F.G.5 

Comércio Ltda. 

 

 Valdiron Eugênio da Silva 

Verificamos que foi constituída a Pessoa Jurídica Valdiron Eugênio da Silva em março de 

2023. Entendemos que a partir dessa data é requerido a manutenção da contabilidade oficial 

pela Pessoa Jurídica. Assim sendo, informamos que Não juntou o Balancete e Demonstrações 

de Resultado desde o último exercício social, ou seja, da data da constituição até abril de 2023. 

Também não juntou o Relatório de Fluxo de Caixa e de sua projeção. 

Sugerimos que seja solicitado a apresentação dos seguintes documentos: 

 

 Apresentação do Balancete e DRE até abril de 2023 da Pessoa Jurídica 

Valdiron Eugênio da Silva. 

 Apresentação do Relatório de Fluxo de Caixa e sua projeção de Valdiron 

Eugênio da Silva. 

 

5.3. CONSIDERAÇÃO SOBRE O INCISO “III” 
 

Apresentamos os comentários quanto a verificação ao atendimento do inciso III (Relação 

de Credores) para cada uma das empresas Requerentes: 
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 Fortaleza Agrícola 

Verificamos que a relação de credores apresentada pela Requerente na petição inicial, 

não está de acordo com o solicitado no Art. 51, inciso III, da Lei 11.101/2005 com alterações 

da Lei 14.112/20.  

 

Identificamos que algumas informações necessárias que não foram informadas na 

relação, tais como: (i) relação analítica dos débitos, (ii) indicação do endereço físico e eletrônico 

de cada um e data de vencimento de cada débito. 

Verificamos também que a relação de credores da Fortaleza Agrícola foi elaborada 

constando as dívidas de outras Requerentes do Grupo, inclusive com créditos extraconcursais 

juntos.  

Verificamos ainda, que existem 2  relações gerais de credores consolidadas. Uma 

apresentada na documentação da Fortaleza Agrícola e outra na documentação de Valdiron 

Eugenio. Essas Duas relações apresentam saldos de créditos divergentes uma da outra, sendo 

uma no montante de R$125.190.887,78 e a outra R$128.386.401,6. Pela análise que fizemos as 

divergencias estão relacionadas nos saldos dos credores Banco do Brasil, Cisbrasfol Industria, 

Latina Agro e Tecnomyl.   

 

Dianto do que comentamos, nosso entendimento é de que a relação de Credores deva 

ser apresentada individualizada para cada uma das Requerentes, mesmo que tenha uma 

relação adicional gerencial do Grupo em que consolide todo o quadro de credores. E que os 

saldos apresentados nas relações individuaias estejam devidamente conciliadas com a 

Consolidada.. 

Entendemos também, que os créditos extraconcursais devem estar relacionados em 

uma planilha individualizada por Requerente. 

 

Sugerimos que seja solicitado que a Requerente: 

 A apresentação do quadro geral de credores de forma analítica (título a 

título, contrato a contrato); 
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 A retificação do quadro geral de credores, onde faça constar: (i) indicação 

do endereço físico e eletrônico de cada um dos credores, (ii) data de 

vencimento de cada débito. 

 Apresentação do quadro geral de credores de forma individualizada, ou 

seja, uma para cada Requerente.; 

 Apresentação da relação de credores extraconcursais apresentada 

separadamente.  

 

 Fortaleza Participações 

Verificamos que a relação de credores apresentada pela Requerente na petição inicial, 

não está de acordo com o solicitado no Art. 51, inciso III, da Lei 11.101/2005 com alterações 

da Lei 14.112/20.  

 

Identificamos que alguns campos necessários não foram informados na relação, tais 

como: (i) relação analítica dos débitos, (ii) indicação do endereço físico e eletrônico de cada um, 

data de vencimento de cada débito.  

 

Sugerimos que seja solicitado que a Requerente: 

 A apresentação do quadro geral de credores de forma analítica (título a 

título); 

 A retificação do quadro geral de credoras sintético, onde faça constar: (i) 

indicação do endereço físico e eletrônico de cada um dos créditos, (ii) data 

de vencimento de cada débito. 

 Apresentação do quadro de credores extraconcursais apresentada 

separadamente.  

 

 

 F. G. 5 Comércio e Armazéns Gerais Ltda Me 

Verificamos que a relação de credores apresentada pela Requerente na petição inicial, 

não está de acordo com o solicitado no Art. 51, inciso III, da Lei 11.101/2005 com alterações 

da Lei 14.112/20.  
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Identificamos que alguns campos necessários não foram informados, tais como: (i) 

relação analítica dos débitos, (ii) indicação do endereço físico e eletrônico de cada um, data de 

vencimento de cada débito.  

 

Sugerimos que seja solicitado que a Requerente: 

 A apresentação do quadro geral de credores de forma analítica (título a 

título); 

 A retificação do quadro geral de credoras sintético, onde faça constar: (i) 

indicação do endereço físico e eletrônico de cada um dos créditos, (ii) data 

de vencimento de cada débito. 

 Apresentação do quadro de credores extraconcursais apresentada 

separadamente.  

 

 Valdiron Eugênio da Silva 

Verificamos que a relação de credores apresentada pela Requerente na petição inicial, 

não está de acordo com o solicitado no Art. 51, inciso III, da Lei 11.101/2005 com alterações 

da Lei 14.112/20.  

Identificamos que alguns campos necessários não foram informados na relação, tais 

como: (i) relação analítica dos débitos, (ii) indicação do endereço físico e eletrônico de cada um, 

data de vencimento.  

Sugerimos que seja solicitado que a Requerente: 

 A apresentação do quadro geral de credores de forma analítica (título a 

título); 

 A retificação do quadro geral de credoras sintético, onde faça constar: (i) 

indicação do endereço físico e eletrônico de cada um dos créditos, (ii) data 

de vencimento de cada débito. 

 Apresentação do quadro de credores extraconcursais apresentada 

separadamente.  
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5.4. CONSIDERAÇÃO SOBRE O INCISO “IV” 

Apresentamos os comentários quanto a verificação ao atendimento do inciso IV (Relação 

de Empregados) para cada uma das empresas Requerentes: 

 

 Fortaleza Agrícola 

Observamos que na relação de empregados apresentada, não consta o mês de 

competência de geração da relação, não consta as indenizações ou outras parcelas que os 

empregados têm direito, não consta a indicação do saldo devedor que foram arrolados na 

Classe I – Trabalhistas. 

Sugerimos que solicite a Requerente: 

 A retificação da relação de empregados, onde faça constar:  
 
i. o correspondente mês de competência,  

ii. discriminação das indenizações e outras parcelas que têm direito; 
iii. discriminação dos valores pendentes de pagamento 

 
 
 

 Fortaleza Participações 

Foi informado que não existem empregados nessa empresa. Desta forma, foi atendido o 

inciso VI para essa empresa. 

 

 F. G. 5 Comércio e Armazéns Gerais Ltda Me 

 
Observamos que na relação de empregados protocolada, não consta o mês de 

competência de geração da relação, não consta as indenizações ou outras parcelas os 

empregados que têm direito, não consta a indicação do saldo devedor que foram arrolados na 

Classe I – Trabalhistas. 

 

Sugerimos que solicite a Requerente: 

 A retificação da relação de empregados, onde faça constar:  
 

i. o correspondente mês de competência,  
ii. discriminação das indenizações e outras parcelas que têm direito; 
iii. discriminação dos valores pendentes de pagamento. 
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 Valdiron Eugênio da Silva 

 
Observamos que na relação de empregados protocolada na petição inicial, não consta o 

mês de competência de geração da relação, não consta as indenizações ou outras parcelas que 

os empregados têm direito, não consta a indicação do saldo devedor que foram arrolados na 

Classe I – Trabalhistas. 

Sugerimos que solicite a Requerente: 

 A retificação da relação de empregados, onde faça constar:  
 
i. o correspondente mês de competência,  
ii. discriminação das indenizações e outras parcelas que têm direito; 
iii. discriminação dos valores pendentes de pagamento. 
 
 
 

5.5. CONSIDERAÇÃO SOBRE O INCISO “V” 

 

Apresentamos os comentários quanto a verificação ao atendimento do inciso V para 

cada uma das empresas Requerentes: 

 

 Fortaleza Agrícola 

Foi juntada na petição inicial certidão de regularidade do devedor no Registro Público 

de Empresas (“CERTIDÃO SIMPLIFICADA”, JUCEG), bem como contrato Social Atualizado da 

Fortaleza Agrícola. 

Atendeu ao estipulado no inciso V. 

 

 Fortaleza Participações 

Foi juntada na petição inicial certidão de regularidade do devedor no Registro Público 

de Empresas (“CERTIDÃO SIMPLIFICADA”, JUCEG, bem como contrato Social Atualizado da 

Fortaleza Participações. 

Atendeu ao estipulado no inciso V. 

 

 

DocuSign Envelope ID: 888726F3-903D-4AB4-8A66-4C4A8077B3F8

Processo: 5126545-78.2023.8.09.0040

U
s
u
á
r
i
o
:
 
J
O
R
G
E
 
L
U
C
A
S
 
D
E
 
O
L
I
V
E
I
R
A
 
-
 
D
a
t
a
:
 
2
2
/
0
8
/
2
0
2
3
 
1
6
:
3
7
:
5
3

E
D
É
I
A
 
-
 
1
ª
 
V
A
R
A
 
C
Í
V
E
L

P
R
O
C
E
S
S
O
 
C
Í
V
E
L
 
E
 
D
O
 
T
R
A
B
A
L
H
O
 
-
>
 
T
u
t
e
l
a
 
P
r
o
v
i
s
ó
r
i
a
 
d
e
 
U
r
g
ê
n
c
i
a
 
e
 
T
u
t
e
l
a
 
P
r
o
v
i
s
ó
r
i
a
 
d
e
 
E
v
i
d
ê
n
c
i
a
 
-
>
 
T
u
t
e
l
a
 
C
a
u
t
e
l
a
r
 
A
n
t
e
c
e
d
e
n
t
e

V
a
l
o
r
:
 
R
$
 
1
0
1
.
4
7
5
.
9
8
9
,
7
5

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 23/05/2023 10:03:54
Assinado por FILIPE DENKI BELEM PACHECO
Localizar pelo código: 109787605432563873221186411, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

 

 
 
 Lara Martins Advogados - Rua 1.134 esq. com 1.137, nº 252 | Setor Marista | Goiânia | CEP 74 180 130 | Tel. 3924-5076 / 4981 e  

Masters Auditores- Rua 9, esq. c/ Rua João de Abreu, n° 192, Ed. Aton Business, Sala 94-A, Setor Oeste – CEP 74.120-110  
– Goiânia/GO Fone Fax: (62) 3224-6116 – 3225-7050 

 
 

20 

 

 F. G. 5 Comércio e Armazéns Gerais Ltda Me 

Foi juntada na petição inicial certidão de regularidade do devedor no Registro Público 

de Empresas (“CERTIDÃO SIMPLIFICADA”, JUCEG, bem como contrato Social Atualizado da F.G. 

5 Comércio. 

Atendeu ao estipulado no inciso V. 

 

 Valdiron Eugênio da Silva 

Foi juntada na petição inicial certidão de regularidade do devedor no Registro Público 

de Empresas (“CERTIDÃO SIMPLIFICADA”, JUCEG, bem como contrato Social Atualizado de 

Valdiron Eugênio da Silva. 

Atendeu ao estipulado no inciso V. 

 

5.6. CONSIDERAÇÃO SOBRE O INCISO “VI” 

 

Verificamos junto ao rol de documentos protocolados na petição inicial, que foi anexado 

Declaração de bens onde consta a relação de bens particulares dos sócios, devidamente 

assinado digitalmente.  

Desta forma, foi atendido o que estabelece o inciso VI. 

 

5.7. CONSIDERAÇÃO SOBRE O INCISO “VII” 

 

Verificamos a juntada dos extratos bancários das contas bancárias, de cada uma das 

Requerentes conforme apresentado a seguir: 

Requerente Banco Nr. Conta Status 

Fortaleza Agrícola Caixa 1334-3 Ok 

Fortaleza Agrícola Daycoval 735747-0 Ok 

Fortaleza Agrícola Daycoval 6007974-3 Ok 

Fortaleza Agrícola Banco do Brasil 111845-5 Ok 

Fortaleza Agrícola Santander 130072549 Ok 

Fortaleza Agrícola Sicoob 65288-1 Ok 
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Fortaleza Agrícola Sicoob 1025132-4 Ok 

Fortaleza Agrícola Sicoob 63779678-0 Ok 

Fortaleza Agrícola Sofisa 3127658 Ok 

Fortaleza Agrícola Safra 24032-1 Ok 

Fortaleza 

Participações 

Safra 1405146 Extrato apenas do mês 

janeiro/2023 

Fortaleza 

Participações 

Safra 024032-1 Extrato apenas do mês 

janeiro/2023 

F.G.5 Banco do Brasil 29700-3F. Ok 

F.G.5 Santander 130072855 Ok 

Valdiron Bradesco 11430-8 Ok 

Valdiron Banco do Brasil 7462-4 Ok 

Valdiron Sicoob 5.610-3 Ok 

Valdiron (Não 

possível a 

visualização do 

Titular Correntista) 

Caixa Não possível a 

visualização 

da conta 

Ok 

 

 

Verificamos que os extratos atualizados das contas bancárias da Fortaleza Participações 

não foram juntados, constando apenas os extratos do mês de janeiro/2023.  

Verificamos no extrato apresentado da conta da Caixa Econômica de Valdiron não foi 

possível identificar o número da conta bancária e nem o seu titular. 

 

Desta forma, sugerimos que seja solicitado à Requerente a apresentação do 

Extrato bancário atualizado das contas bancárias da Fortaleza Participações e a 

Reapresentação da Conta bancária da Caixa, em formato que permita a visualização do 

número da conta e do seu titular. 

 

 

5.8. CONSIDERAÇÃO SOBRE O INCISO “VIII” 
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Apresentamos os comentários quanto a verificação ao atendimento do inciso VIII para 

cada uma das empresas Requerentes: 

 

 

 Fortaleza Agrícola 

Verificamos que foram juntadas na petição inicial, as certidões de protesto da Matriz e 

das filiais da Fortaleza Agrícola. Desta forma, foi atendido o que estabelece o inciso VIII. 

 

 Fortaleza Participações 

Verificamos que foram juntadas na petição inicial, as certidões de protesto da Matriz. 

Desta forma, foi atendido o que estabelece o inciso VIII. 

 

 F. G. 5 Comércio e Armazéns Gerais Ltda Me 

Verificamos que foram juntadas na petição inicial, as certidões de protesto da Matriz. 

Desta forma, foi atendido o que estabelece o inciso VIII. 

 

 Valdiron Eugênio da Silva 

Verificamos que foram juntadas na petição inicial, as certidões de protesto da Matriz. 

Desta forma, foi atendido o que estabelece o inciso VIII. 

 

5.9. CONSIDERAÇÃO SOBRE O INCISO “IX” 

  Apresentamos os comentários quanto a verificação ao atendimento do inciso IX (Relação 

de Ações Judiciais) para cada uma das empresas Requerentes: 

 

 Fortaleza Agrícola 

Verificamos que a relação de outras ações judiciais foi apresentada de forma consolidada 

(Requerentes juntas). Observamos também que a Indicação da Parte não está descrita de forma 

suficiente para que se possa identificar adequadamente qual Requerente está sendo 

considerada, haja vista ter sido informado apenas Fortaleza e temos 2 requerentes com o titular 

Fortaleza.  
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Verificamos ainda que na listagem constam ações cuja descrição está como processo 

arquivado. Devem ser listadas ações que ainda estão em trâmite não foram encerradas.  

 

Sugerimos solicitar a reapresentação da relação de ações de forma 

individualizada para cada umas das requerentes, e que seja descrito de forma adequada 

o nome da Parte, em que seja possível compreender quem é a Requerente que está na 

ação, uma vez que existem 2 requerentes cuja inicial da razão social é Fortaleza. 

Sugerimos também avaliar e se for o caso retificar a relação, excluindo-se as 

ações que foram arquivadas e não estão em trâmite. 

 

 Fortaleza Participações 

Requerente informou que não existem ações judiciais para serem relacionadas. 

Desta forma, foi cumprido o que estabelece o inciso IX. 

 

 F. G. 5 Comércio e Armazéns Gerais Ltda Me 

Requerente informou que não existem ações judiciais para serem relacionadas. 

Desta forma, foi cumprido o que estabelece o inciso IX. 

 

 Valdiron Eugênio da Silva 

Verificamos que a relação de ações judiciais em nome da Requerente Valdiron 

Eugênio da Silva foi apresentada em conjunto com a relação de ações da Fortaleza Agrícola.  

Sugerimos solicitar a apresentação da relação de ações de forma individualizada 

para cada umas das requerentes. 

 

5.10. CONSIDERAÇÃO SOBRE O INCISO “X” 

 

Analisando a a relação dos passivos fiscais protocoladas junto com a petição inicial, 

observamos que a referida relação atende ao requerido pela Legislação. 
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5.11. CONSIDERAÇÃO SOBRE O INCISO “XI” 

 

 Fortaleza Agrícola 

Analisando a relação de bens integrantes do ativo não circulante protocolada junto com 

a petição inicial, observamos que a referida relação não foi acompanhada dos negócios 

jurídicos celebrados.  

Desta forma, sugerimos que seja solicitado que as Requerentes completem a 

documentação quanto a esse item. Caso não exista ativos não circulantes que sejam objeto 

negócios jurídicos vigentes, solicitar a divulgação dessa informação.  

 

 Fortaleza Participações 

Requerente informou que não existem bens (ativos não circulantes) para serem 

relacionados. Desta forma, foi cumprido o que estabelece o inciso XI. 

 

F. G. 5 Comércio e Armazéns Gerais Ltda Me  

Analisando a relação de bens integrantes do ativo não circulante protocolada junto com 

a petição inicial, observamos que a referida relação não foi acompanhada dos negócios 

jurídicos celebrados com os credores.  

Desta forma, sugerimos que seja solicitado que as Requerentes completem a 

documentação quanto a esse item. Caso não exista ativos não circulantes que sejam objeto 

negócios jurídicos vigentes, solicitar a divulgação dessa informação.  

 
 

5.12. CONSIDERAÇÃO SOBRE O ARTIGO  48- I 

Analisando o cumprimento do que estabelece o Art. 48 I- Verificamos que na Petição 

inicial no item 69 é informado que as requerentes não foram falidas. Entretanto, informamos que 

não foram apresentadas Certidões Negativas de Concordata e Falência que comprove 

efetivamente essa informação. 

Em nosso entendimento a apresentação da Certidão Negativa de Concordata e 

falência se faz necessário. Desta forma, solicitamos que seja apresentadas as Certidões 

Negativas de Concordata e Falência das Requerentes e do Sócio. 
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5.13. CONSIDERAÇÃO SOBRE O ARTIGO  48- II 

Analisando o cumprimento do que estabelece o Art. 48 II- Verificamos que na Petição 

inicial no item 69 é informado que as requerentes não tiveram há menos de 5 (cinco) anos, 

obtido concessão de recuperação judicial.  

Em nosso entendimento, s.m.j. a informação prestada na Petição Inicial em conjunto 

com a apresentação da Certidão de Concordata e Falência comentado no item anterior 

pode atender ao que é exigido no Art. 48 II. 

 

5.14. CONSIDERAÇÃO SOBRE O ARTIGO  48 – III 

Analisando o cumprimento do que estabelece o Art. 48 III- Verificamos que na Petição 

inicial no item 69 é informado que os sócios e controladores nunca foram condenados. 

Entretanto cabe-nos ressaltar que não foi apresentada nenhum Certidão negativa Criminal das 

Requerentes e dos Sócios que confirme essa informação de não ter, como administrador ou 

sócio controlador, pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos na LRE. 

Em nosso entendimento, s.m.j. a apresentação dessas certidões negativas 

criminais se faz necessárias. Desta forma, solicitamos que sejam apresentadas Certidões 

Negativas Criminais Estaduais e Federais das requerentes e do Sócio.  

 

5.15. CONSIDERAÇÃO SOBRE O ARTIGO  48 § 3º 

Analisando o cumprimento do que estabelece o Art. 48 § 3º para comprovação do 

exercício da atividade rural há mais de 2 anos temos que: 

 

 Valdiron Eugênio da Silva 

Foi juntada a DIRPF- Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física 2022 ano base 

2021 e o Livro Caixa do Produtor rural do ano base de 2021.  

Foi juntada a DIRPF- Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física 2021, ano base 

2020. Entretanto, não foi apresentada o Livro caixa de Produtor Rural do ano base 2020. 

Considerando que a LRE estabelece que a comprovação da Atividade Rural há mais de 2 

anos entendemos que a documentação juntada não atende ao que foi requerido na 

integralidade.  
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Desta forma, sugerimos que seja solicitado que a Requerente apresente o Livro Caixa 

do Produtor Rural do ano base 2020. 

Alternativamente entendemos ser pertinente a apresente a Declaração de Imposto 

de Renda Pessoa Jurídica 2023 ano base 2022 com o recibo de entrega do Livro Caixa de 

Produtor Rural de 2022, caso já tenha sido entregue à Receita Federal. 

 
  

6. VISITA TÉCNICA REALIZADA NAS EMPRESAS REQUERENTES 

 
No dia 08/05/2023 efetuamos visita nas unidades operacionais das Requerentes 

localizadas em Porangatu- GO e Alvorada- TO. Nessa visita foi possível constatar as instalações 

físicas, as terras da fazenda, o maquinário existente nessas unidades.  No dia e 17/04/2023 

efetuamos a visita na unidade de Distribuição localizado no município de Edéia-GO, onde 

efetuamos também reunião com os Administradores da Requerente. 

 

Apresentamos a seguir, algumas das fotos que tiramos quando das nossas visitas: 

 

Localização- Porangatu-GO – Armazém de Grãos/Escritório/Galpão de 
Equipamentos 
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Localização – Alvorada- Fazenda de Plantio 
de soja/Sede fazenda/Galpão de Maquinário 
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Localização Edéia – GO- Distribuidora  
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7. CONJUNTURA ECONÔMICA ASSOCIADA AS ATIVIDADES 
 

Efetuamos a análise macro de algumas das principais condições de econômicas 
relacionadas às atividades das Requerentes.  

 
 Queda no preço da Soja 

Em análise do mercado das requerentes, ou seja, predominantemente no plantio de soja 
podemos constatar uma queda acentuada nos preços da saca da soja (-20%), saindo de uma 
cotação de R$165 em abril de 2022 para R$132 em abril de 2023, conforme pode ser observado 
no gráfico a seguir: 

 
 

 
 
https://www.agrolink.com.br/cotacoes/historico/go/soja-em-grao-sc-60kg 
 
 
 

 Aumento dos custos Financeiros 
 

O mercado financeiro nos últimos anos vem experimentando uma queda vertiginosa dos 
custos financeiros. Isso pode ser constatado através da observação da evolução da Taxa CDI 
no Brasil, que saiu de um patamar de 2,76% a.a. em 2020 para 12,33% a.a.  em 2022, conforme 
apresentado a seguir: 
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https://statisticas.cetip.com.br/astec/series_v05/paginas/lum_web_v04_10_03_consulta.asp 
 
 
 
Custo de Produção 
 

Segundo o levantamento da CONAB para a região de Rio Verde, os custos de produção 
da soja tiveram forte elevação em 2022, saindo de R$51,97 em 2020 para R$91,93 o custo da 
saca da soja de 60 kg, conforme apresentado no gráfico a seguir: 
 
 

 
 
https://www.conab.gov.br/info-agro/custos-de-producao/planilhas-de-custo-de-
producao/itemlist/category/824-soja 
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8. QUADRO RESUMO DAS PENDÊNCIAS DOCUMENTAIS OBSERVADA NA 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA 
 
Considerando-se que diversos documentos apresentados na inicial pelas requerentes 

estavam incompletos ou incorretos, conforme comentado no item 6 desse relatório, e para 
facilitar a análise apresentamos um quadro resumo das pendências: 

 
Requerente Documento Pendência 

   
Fortaleza Agrícola Demonstrações Contábeis   Reapresentação das demonstrações contábeis de 2021 e 

2022 devidamente assinados da Fortaleza Agrícola Ltda. 
 Apresentação do Balancete e DRE até abril de 2023 da 

Fortaleza Agrícola Ltda. 
 Apresentação do Relatório de Fluxo de Caixa e sua 

projeção da Fortaleza Agrícola Ltda. 
 

Fortaleza 
Participações 

Demonstrações Contábeis   Reapresentação das demonstrações contábeis de 2020, 
2021 e 2022 devidamente assinados da Fortaleza 
Participações Ltda. 

 Apresentação do Balancete e DRE até abril de 2023 da 
Fortaleza Participações Ltda. 

 Apresentação do Relatório de Fluxo de Caixa e sua projeção 
da Fortaleza Participações Ltda. 

 
F.G.5. Demonstrações Contábeis  Reapresentação das demonstrações de 2021 e 2022 

devidamente assinados da F.G.5 Comércio Ltda. 
 Apresentação do Balancete e DRE até abril de 2023 da F.G.5 

Comércio Ltda. 
 Apresentação do Relatório de Fluxo de Caixa e sua projeção 

da F.G.5 Comércio Ltda. 
 

Valdiron Demonstrações Contábeis  Apresentação do Balancete e DRE até abril de 2023 de 
Valdiron Eugênio da Silva. 

 Apresentação do Relatório de Fluxo de Caixa e sua projeção 
de Valdiron Eugênio da Silva. 

 
   
Fortaleza Agrícola Relação de Credores  A apresentação do quadro geral de credores de forma 

analítica (título a título); 
 A retificação do quadro geral de credores, onde faça 
constar: (i) indicação do endereço físico e eletrônico de cada 
um dos credores, (ii) data de vencimento de cada débito. 
 A apresentação do quadro geral de credores de forma 
individualizada, ou seja, uma para cada Requerente.; 
 Apresentação do quadro de Credores 
Extraconcursais de forma separada dos Concursais 
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Fortaleza 
Participações 

Relação de Credores  A apresentação do quadro geral de credores de forma 
analítica (título a título); 

 A retificação do quadro geral de credoras sintético, onde 
faça constar: (i) indicação do endereço físico e eletrônico de 
cada um dos créditos, (ii) data de vencimento de cada 
débito.  

 Apresentação do quadro de Credores 
Extraconcursais de forma separada dos Concursais 
 

F.G.5. Relação de Credores  A apresentação do quadro geral de credores de forma 
analítica (título a título); 

 A retificação do quadro geral de credoras sintético, onde 
faça constar: (i) indicação do endereço físico e eletrônico de 
cada um dos créditos, (ii) data de vencimento de cada 
débito. 

 Apresentação do quadro de Credores 
Extraconcursais de forma separada dos Concursais 

 
 

Valdiron Relação de Credores  A apresentação do quadro geral de credores de forma 
analítica (título a título); 

 A retificação do quadro geral de credores, onde faça 
constar: (i) indicação do endereço físico e eletrônico de cada 
um dos créditos, (ii) data de vencimento de cada débito.  

 Apresentação do quadro de Credores Extraconcursais de 
forma separada dos Concursais 
 

 
   
Fortaleza Agrícola Relação de Empregados 

  A retificação da relação de empregados, onde faça constar:  
 

o o correspondente mês de competência,  
o discriminação das indenizações e outras parcelas que 

têm direito; 
o discriminação dos valores pendentes de pagamento 

 
F.G.5. Relação de Empregados 

 A retificação da relação de empregados, onde faça constar:  
 

o o correspondente mês de competência,  
o discriminação das indenizações e outras parcelas que 

têm direito; 
o discriminação dos valores pendentes de pagamento 
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Valdiron Relação de Empregados 
 A retificação da relação de empregados, onde faça constar:  
 

o o correspondente mês de competência,  
o discriminação das indenizações e outras parcelas que 

têm direito; 
o discriminação dos valores pendentes de pagamento 

 
   
Fortaleza 
Participações 

Extrato bancário SAFRA 
contas 1405146 e 024032-1 

Apresentação do Extrato bancário dos meses de fevereiro 
março e abril 2023 

Valdiron Extrato bancário Caixa 
Econômica 

Reapresentação do Extrato onde se consiga visualizar o nr. da 
conta e o seu titular. 

   
Fortaleza Agrícola Relação de Ações Judiciais Reapresentação da relação de ações de forma individualizada 

para cada umas das requerentes, e que seja descrito de forma 
adequada o nome da Parte, em que seja possível compreender 
quem é a Requerente que está na ação, uma vez que existem 
2 requerentes cuja inicial da razão social é Fortaleza. 
 
Retirar da listagem ações que já não estão tramitando, ou seja 
que já foram arquivadas e o processo acabou. 

Fortaleza 
Participações 

Relação de Ações Judiciais Apresentação da relação de ações de forma individualizada 
para cada umas das requerentes. 

F.G.5. Relação de Ações Judiciais Apresentação da relação de ações de forma individualizada 
para cada umas das requerentes. 

Valdiron Relação de Ações Judiciais Apresentação da relação de ações de forma individualizada 
para cada umas das requerentes. 
 

   
Fortaleza Agrícola Relação de bens integrantes 

do ativo não circulante 
acompanhada dos negócios 
jurídicos celebrados com os 
credores.  

 

Incluir o negócio jurídico vinculado ao bem do ativo não 
circulante. Caso não exista ativos não circulantes que sejam 
objeto negócios jurídicos vigentes, solicitar a divulgação 
dessa informação. 

F.G.5. Relação de bens integrantes 
do ativo não circulante 
acompanhada dos negócios 
jurídicos celebrados com os 
credores.  

 

Incluir o negócio jurídico vinculado ao bem do ativo não 
circulante. Caso não exista ativos não circulantes que sejam 
objeto negócios jurídicos vigentes, solicitar a divulgação 
dessa informação. 

Valdiron Relação de bens integrantes 
do ativo não circulante 
acompanhada dos negócios 
jurídicos celebrados com os 
credores.  

Incluir o negócio jurídico vinculado ao bem do ativo não 
circulante. Caso não exista ativos não circulantes que sejam 
objeto negócios jurídicos vigentes, solicitar a divulgação 
dessa informação. 
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Todas 
Requerentes 

Certidões Negativas de 
Concordata e Falência 

Apresentação das Certidões Negativas de Concordata e 
Falência das Requerentes e do Sócio. 
 

Todas 
Requerentes 

Informação que Requerentes 
não tenham, há menos de 5 
(cinco) anos, obtido concessão 
de recuperação judicial. 

Apresentação das Certidões Negativas de Recuperação 
Judicial 

 

Todas 
Requerentes 

Certidão negativa Criminal 
das Requerentes e dos Sócios 
que confirme que não ter sido 
condenado ou não ter, como 
administrador ou sócio 
controlador, pessoa 
condenada por qualquer dos 
crimes previstos na LRE.  

 

Apresentação de Certidões Negativas Criminais Estaduais e 
Federais das requerentes e do Sócio.  

 

Valdiron Art. 48 § 3º para comprovação 
do exercício da atividade rural 
há mais de 2 anos 

Apresente a o Livro caixa do Produtor rural do ano base 2020 
ou apresente o Imposto de Renda da Pessoa Física do 
exercício de 2023 ano base 2022 (caso tenha já tenha sido 
entregue a Receita Federal). 

 
 

 
9. CONSIDERAÇÕES QUANTO AO VALOR DA CAUSA 
 

Verificamos que o valor da Causa informado na petição inicial, em seu item 100 foi de R$ 

125.190.887,26. Considerando-se que, na documentação apresentada também consta uma outra 

relação de credores cujo valor é de R$128.386.401,6 conforme comentamos no item 5.3 desse 

relatório, entendemos que o valor da causa pode ter sido considerado incorretamente.  

 

Verificamos também, que nas relações de credores apresentadas, existem créditos 

extraconcursais inclusos.  

Desta forma, entendemos que se faz necessário a devida reapresentação das relações de 

credores de forma individualiza e correta para o adequado valor a ser considerado. 
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10. TERMO DE ENCERRAMENTO 

 
  Era o que de relevante nos competia relatar face as análises documentais e visita técnica 

inicial realizada nas empresas das Requerentes.  Esse relatório é emitido em 1 via.   

 
Ao inteiro dispor, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 
 
 

LARA MARTINS ADVOGADOS 
 

   
 

Dr. FILIPE DENKI BELÉM PACHECO OAB/GO- 34.021 
Administrador Judicial 

 
 

MASTERS AUDITORES INDEPENDENTES S/S 

 

 

 

Jorge Otávio A. A. Rodrigues 
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